
 

       CÂMARA   DOS   DEPUTADOS                                          1 
             GABINETE DEPUTADO PEPE VARGAS – PT/RS 

 

 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 545 – Brasília/DF – CEP 70.160-900 
Fones (61) 3215.5545/3545 Fax (61) 3215.2545 E-mail: dep.pepevargas@camara.gov.br 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
Requerimento de Audiência Pública nº     de 2007 

(Sr. Pepe Vargas) 
 
 
 

Requer a realização de Audiência Pública da 
Comissão de Seguridade Social e Família, para 
discussão da aplicação do Nexo Técnico 
Epidemiológico na concessão de benefícios por 
parte do INSS. 

 
 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

audiência pública, as representações das entidades e pessoas abaixo listadas, para 

que possamos discutir e melhor avaliar a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico, 

novo instrumento de definição de benefícios por parte do INSS: 

 

- Sr. Marco Antonio de Oliveira – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) 

- Sr. Dary Beck Filho – representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT) 

- Sr. Luis Carlos de Teive Argolo – Presidente da Associação Nacional dos Médicos 

Peritos da Previdência Social. 

- Sr. José Carlos do Carmo – representante do centro de Referência em Saúde do 

Trabalhador em São Paulo (CEREST/SUS); 

- Sra. Maria Maeno – representante da FUNDACENTRO/MTE. 

 
Justificação 
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O Nexo Técnico Epidemiológico, instituído pela Lei nº 11.430 de 2006, com 

posterior regulamentação pelo Governo Federal, passou a valer a partir de 1º de abril 

deste ano. Sendo assim, é fundamental que este novo instrumento que está a 

disposição, para definir qual o benefício a ser concedido aos trabalhadores que passem 

por perícia médica, deva ser discutido e melhor compreendido pelos membros desta 

Comissão. Ainda mais em se tratando de uma norma sobre a qual existam 

questionamentos. O presente requerimento possui a intenção de ouvirmos a 

representação do órgão responsável pelas perícias e concessões de benefícios, no 

caso o INSS, os médicos encarregados das avaliações técnicas, bem como, as 

representações dos maiores interessados, que são os trabalhadores e trabalhadoras 

brasileiros. 

Sendo assim, solicito o acatamento ao presente requerimento, pelos nobres 

Pares desta Comissão de Seguridade Social e Família.  

 
 

Sala da Comissão,        julho de 2007 
 
 
 
 

PEPE VARGAS 
Deputado Federal PT-RS 

 
 


